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“CLINICA FIS10SAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - MF”
CNPJ N‘ 20.967.518/0001-06

1- ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUARTA

O Capitai Social que e de R$ 5.000,00 íCinco Mil Reais), fotalmente integraHzado em
moeda corrente do pais. passo a pertencer ern suo totalidade a nova sócia MARIA
SiRLÃNiA MENDES MAGALHÃES

CLAUSULA QUINTA
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(cento e oitenta) dias. em observância ao disposto no Art. i .033. inciso IV, da Lei n°

0 -t" de 10.01.2000.

CLAUSULA SEXTA

lA administração da sociedade sera da competência da sócia MARIA SIRLÃNIA
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“CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - Mt ”
CNP j N* 20.967.518/0001-06

1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Biando. assim, judos e presente Instrumento em 01 (uma) via
que aeverá ser arquivada na MM. Junta Comercial do Estado do Ceará, para que
surta seus efeitos íeqals.
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k MARIA SIRLÂMIA MENDES MAGALHÃES
FIU/VCAO
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N° de inscrição: '

H 64058484 J3
o

A (SOW

DADOS DO CLIENTE

Nome: MARIA SIRLANÍA ROGÉRIO MENDES

End. Leitura: RU ALFREDO BASTOS, 181. CEN T RO

Cidade: TAPERUABA

End.Entrega:

Cidade:

LccaL iílT

S
<

: 62.106-000 £CEP
4
H

CEP: O

-Como- OWOt.ctv: 025T0/15Cuadra:
Subquadra:

$ei->r: 001

Subietor:

000! Pública:ECONOMIAS 0001 industrial: l000001 j Comerciai:

-ISfCBMACoisSclRlMlDicÿ
| Leitura Anterior; Leitura Atual

Residencial:

Volume (mJ) Média Sernostral(m )

Serviço Mftdidor

' A11F297092

A

5. 541536
AGUA

i í

Emissão: 13/10/2017jLacro Água: A11F297C92

Leitura: 26/10/2017|Lacra Ê$9oto-__
DATAS
Leitura Atual: 26/09/2017 1
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I 10 10 10

I 10 10 10
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*t5f tf?ãsfí* ”1? s:4

HISTÓRICO DE VOLUME

Mès/Ano lÁgua (m1) j Esgoto (m')

10/2016 7

11/2016 10

12/2016
01/2017 12

02/2017 13

03/2017
04/2017
05/2017
06/2017
07/2017

08/2017
09/201/

Valor (R$)

CCíi 22,23
00,15
0110.44
0

> 0
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SU3SÍDIO
Descrição

—RI8UTOS SCSRE 0 FATURAMÉNTO

Descrição

O P!5
£ CORNS

i Valor (R$)

I 39,29
16,47

I 22.82

Valor (R$)
Valor do Serviço

Subsídio(-)

Tctal de Serviço

0,21
1,09

5
TOTAL A PAGAR (RS)

22,82VENCIMENTO
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0/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Jtl*
mm

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.967.518/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/08/2014

NOME EMPRESARIAL .
CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME \j

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLINICA FISIOSAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia_
|,ÇÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

o informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R ALTO DA BELA ViSTA 23

MUNICÍPIO

SOBRAL
UFBAIRRO/DISTRITO

TAPERUABA
CEP

CE62.106-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88) 3611-1583

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

j_
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/08/2014
SITUAÇÃO CADÍ

ATIVA
ASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/01/2018 às 09:05:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

VoltarConsulta QSA / Capital Social

j Pire.pa.far Página
para imprimi*

S

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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SOBRAI.1

A

Certidão Negativa de Débitos Municipais
N° 2018163

IDENTIFICAÇÃO DOíA) REQUERENTE

CPF / CNPJ :
20967518000106

NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL:
CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR AS
DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO,

QUE, REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INADIMPLENTES DA FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO REQUERENTE
ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A PRESENTE DATA

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/01/2018 AS 09:26

VÁLIDA ATÉ 04/04/2018
|

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via

Internet
http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online.
código 20181632018163, para verificar a autenticidade deste

documento.

endereçono
Utilize o
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

i

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

N° 201800059196

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
y- y -if % % y sic y y y -jf. y y y y y *. s*c y y y y y y y :y y y y y y y y y y y y y y y yy y y y y

CNPJ / CPF:

20.967.518/0001-06

RAZÃO SOCIAL:
y y y y y y y y y yy y y y y

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as

dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito,

que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda

Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)

requerente acima identificado(a ) até a presente data e horário, e,

para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/01/18 AS 08:40:28

VÁLIDA ATÉ 05/03/2018
A autenticidade deste documento devera se< comprovada via

Internet no enr1e r eç o w w w s < * t .t z r e gov . br
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m MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME
CNPJ: 20.967.518/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; eí

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certioão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação ao
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar. 11 da Lei n2 8.212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751. de 02/10/2014
Emitida às 10:31:03 do dia 18/10/2017 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 16/04/2018
Codigo de controle da certidão E2C3.17C4.DFBB.AAEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/02/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Etnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21953808&VARPessoa=21953808&VARUf...

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Nome FantasiaicuNicA FISIOSAUDE

Endereço:

20967518/0001-06
CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA E FREITAS LTA ME

R ALTO DA BELA VISTA 29 / TAPERUABA / TAPERUABA / CE / 62106-
000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou. encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

i
Validade: 02/02/2018 a 03/03/2018

Certificação Número: 2018020207425584939535

Informação obtida em 19/02/2018, às 08:49:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.967.518/0001-06
Certidão n°: 144760442/2018
Expedição: 19/02/2018, às 08:50:18

Validade: 17/08/201ÿ/ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

20.967.518/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

ME

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOBRAL
Divisão de Protocolo c Distribuição da Comarca dc Sobral

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA N° 89 - SD/2018

CERTIFICO, pela faculdade que por lei me é conferida e a

requerimento verbal da parte interessada, que consultando os
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Verifiquei NÃO CONSTAR,

na Comarca de Sobral, o nome de CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA &

Rua Alto da Bela Vista, 29, Taperuaba,

CE, portador(a) da C.N.P.J. de N° 20.967.518/0001-06,

inexistindo, portanto, nesta Comarca, contra o(a) mencionada

empresa, ou por ela requerida, qualquer AÇÃO DE FALÊNCIA e/ou
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

FREITAS LTDA ME, com

Sobral

Certifico ainda que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
dispõe de sistema informatizado, desde o ano de 1997.

O referido é verdade dou fé.

Sobral ( CE ) , 3 1 de Janeiro de 2018

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: Ana Lucia

&
ôÁlgi..m§

Joel Galdino Cunha

DISTRIBUIDOR. ......;\ViAV
,\Ó

m
cU**?** ®v'

iFermo ju
Tx.Judiciária
FAADEP

FRMMP
Total

2 6,94

1,42
2,9 6
2,48

33,80

Obs . : Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e

selo de autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. Portaria n° 1.557/2016.
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N2 DE SÉRIEPREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

mm P REFEI T U R A D E

©SOBRAL 2104

LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA m 7?

FIRMA OU RAZÃO SOCIA

CKX-VWCXX
Q NOME FANTASIA d , . te 'CL-. 7 77~-C7,.. 7;..v 7"7--vA7" 7 ---'Ov.«vÀ. 77.7.V7...

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
5 k/

QOO\.OG

7-»

h"

REGISTRO SANITÁRIO NçLU

5E
u BAIRRO/DISTRITO

dtex . «'fioAr*. gtfcJba.
'’C.PF/RG 7
oMi .*oo.SS3-0ÿ

ui—I5 ROPRIETÁRIO /RESPONSÁVEL
\3JzJXfy >TÒAje>ÿc<pL.. f&XftjA*

-RESPONSÁVEL TÉajicO ZtLat-wxaÿ gjfc
RjWVIO DE ATIVIDADE , *
wÃTaZc-i» __

J>RO

4Q

I REGISTRO N2CONSELHO

ofifcFtTPkfiLX&

às S
-SPI.VU.LA

Ao(s) iS» do ano a2QC8dia(s) do mês de horas, vistoriamos o estabelecimento acima

citado, para fins de: die ya

Q oAOxÿL,T»*ÿiP--ysÿA.~ÿ SDxXgsJ QUBAÁ: ra. AytxKjSXe constatamos que: jp -
SQ>íX-S ZL&AAE» vrNS>YkjL3vÿVv-k.4

3--a.

.<Ç3uÿOt> . 'Voa.'

’WiCaSto Ao )aoiYvWAÂ.sÿ

S.XXA- A-TUTí.-ÿs.

*» v|ÿoÿvAtÿJUiaj\ -ftiaZ

Lou.\x,7 VJL-LXO
~7

Z" £ -fOkLAiLTi «t "\J-\A., ) .

~AP -.ÿrvv.riAu.ÿgrra» Ag .Jve.

-ÿÿeSLio -*v>eAA-fcrfl cyjce -eAeZ XCAJL -vues

gr>cÿv3.CAjys OtAdLuex sÿcAjn, O

-L-.‘ AA k*AAxZ 7>_ 7 7 77--,’•VAJCX A~'>SAJi oz\

\ AíLÿAA/VQ

*
tr.-•ÿ<, * x - "t V- vCT >.

is*. Q/sSúl

*TWV wdOU. áâcJ-A. -VÁX *' L.*>TX£'. .â.LtU»ll45 . A
V W

Lá£VV»- CJO <fc,gj-ry

z

I I INSATISFATÓRIO, à obtenção da Licença SanitáriaSATISFATÓRIO 0O ESTABELECIMENTO ENCONTRA-SE:

O Estabelecimento foi vistoriado, segundo o disposto nas NORMAS SANITÁRIAS: ft’OC SD/Q~2. IÿOC. "5>OG Oÿt «

£PC g ?>/ <1 K)6& Q

CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A INSPEÇÃO SANITÁRIA.

., que estabelecem os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E

çoÿ1 '

..‘Z~-~--? . ,y„
< _2_

INTERESSADO f{] INSPETOR SANITÁRIO

}iryg iksApi %.
(j INSPETOR SANITÁRIO

U
z
(“í

/Q9- / !fRecebi a 2§ via em:
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Soluções Adequadas no Controle de Pragas

CNPJ.: 22 507.858/0001 80 \%
Rua: idelforiso de Holanda Cavalcante, '9H

Centro - SoDral - Ceará
©ÍM88) 9 9318.2284«o (88) 9 9626.3639

DEDETIZADORA Processo: 15 09 7399 Exercício 2015 Número 468&K
*——“ n,n*— ™ ; 5 <* tfíR

; f* ç gí

Cÿctâífícacfo cie Çja 'ictniia ' f 1§|Jp |p:i |
CLINICA FISIOSAUOE MESQUITA & FREITAS LTDA- ME ? ‘MfíffLF| S-|"

- * CÍ

-P A
Jâ

0 o;;
:*>

x y,

5 x' ;
\\ ?4 3.

&

S'

Cliente:
;

20.967.518/0001-06 "P
CfsJBJ.: rr; X:

3í 8 is f

12 / 2017 t

íRUA ALTO DA BELA VISTA N? 29 v.
Endereço:

Ci

TAPERUABA SOBRAL - CE 19 /Data do Serviço:Bairro

X
Serviço: CONTROLE DE PRAGAS Validade 90 Dias

"T..

Grupo Químiao AntídotoPrincipio Ativo Reg. Min. úa Saúde

Lambda-cialotrina Piretróides Trat.Sintomatico 3011966260017
;

Fipronil Trat.SitomaticoFenil Prazol 320570060

nr_
m%Pÿ

i *
§r

* /Alt
í:

Iê § .mf - ÚÃ>

Mk1 I B B'..«P Hm. §

Em caso de acidente levar este certificado a unidade de emergência
o /

<3(7
José Gítleudo Rodrigues da Silva

A»», do Aplicador Técnico

CD
£ ni£júmíáP

% rancelino deOiiveípErrflho
s. do Responsável Técnico

Médico Veterinário CRMV/CE 13 N°0836

:
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16/02/2018 Cnes - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sáude

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

16/2/2018
DATASUS

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

IMPRESSÃO DA FICHA REDUZIDA

Identificação
CADASTRADO NO CNES EM: 21/11/2014 ULTIMA ATUALIZAÇÃO EM; 4/2/2018

Nome: CNES: CNPJ:

CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA E FREITAS LTDA /
Nome Empresarial:

7622120 20967518000106

CPF: Personalidade:

JURÍDICACLINICA FISIOSAUDE

Número:Logradouro:

RUA ALTO DA BELA VISTA 029

Complemento: Município: UF:Bairro: CEP:

DISTRITO 62106000 SOBRAL CE

Tipo Unidade; Sub Tipo Unidade: Gestão: Dependência:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE MUNICIPALOUTROS INDIVIDUAL

PROFISSIONAIS SUS

Médicos O

Outros 2

PROFISSIONAIS NÃO SUS

Total O

Atendimento Prestado

Convénio:Tipo de Atendimento:

SUSAMBULATORIAL

Fluxo de Clientela:

ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA

Leitos

Estabelecimento não possui Leitos Cadastrados

Equipamentos

EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Equipamento: SUS:Em Uso:Existente:

SIM1ULTRASSOM CONVENCIONAL 1

OUTROS EQUIPAMENTOS
SUS:Em Uso:Existente:Equipamento:

SIM22APARELHO DE ELETROESTIMULACAO

SIM11FORNO DE BIER

Resíduos/Rejeitos
Coleta Seletiva de Rejeito:

RESÍDUOS COMUNS

NENHUM

Instalações Físicas para Assistência

AMBULATORIAL

Qtde./Consultorio: ÍLeitos/Equipos:Instalação:

21110CLINICAS ESPECIALIZADAS 1

Serviços de Apoio

1/2http://cnes2.datasus.gov.br/impressao_ficha.asp?coUnidade=2312907622120



16/02/2018 Cnes - Cadastro Nacionai de Estabelecimentos de Sáude

[Serviço: Característica:

PROPRIO,E. OU S.P.P,(SERVIÇO DE PRONTUÁRIO DE PACIENTE)

Serviços Especializados
Ambulatorial: Hospitalar:

Característica: Amb.: SUS: Hosp.: SUS:Cod.: Serviço:

NÃONÃO ] SIM (NÃOPROPRIO126 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA

NÃO NÃOPROPRIO SIM SIM126 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA

NÃO NÃOSIM SIMSERVIÇO DE REABILITACAO PROPRIO135

Serviços e Classificação
Terceiro: CNES:Classificação:Codigo: Serviço:

ASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA EM
ALTERAÇÕES OBSTÉTRICAS NEON

NAO
NÃO126 - 001 SERVIÇO DE FISIOTERAPIA INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA EM
ALTERAÇÕES ONCOLOGICAS

NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 002 INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA EM
OFTALMOLOGIA

NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 003 INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA
CARDIOVASCULARES E PNEUMOFUNCI

NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 004 INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA NAS
DISFUNÇÕES MUSCULO ESQUELET

;NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 005 INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA EM

QUEIMADOS _____ NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 006 INFORMADO

NAOASSISTÊNCIA FISIOTERAPEUTICA NAS
ALTERAÇÕES EM NEUROLOGIA

NÃOSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 007 INFORMADO

NAO
NÃODIAGNOSTICO CINÉTICO FUNCIONALSERVIÇO DE FISIOTERAPIA126 - 008 INFORMADO

NAO
NÃOATENCAO FISIOTERAPEUTICASERVIÇO DE REABILITACAO135 - 011 INFORMADO

O2U

2/2http://cnes2.datasus.gov.br/impressao_ficha.asp?coUnidade=2312907622120



PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO

1- OBJETIVO
Realização de reabilitação fisioterápica.

2- IDENTIFICAÇÃO

Razão Social: Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA - ME

CNPJ: 20.967.518/001-6
Endereço: Rua Alto da Bela Vista, 28 , Taperuaba
Bairro: Eufrazino Bastos.
Cidade: Sobral.
Fone / Fax: (88) 98146-8483

Especialidades: Clinica de reabilitação fisioterápica
Data de início de funcionamento: 16/07/2014
Horário de funcionamento: 8:00 às 11:30 - 13:00 às 16:00
Número de pacientes atendidos por dia: 30
Número de funcionários: 01

Equipe:

Cargo

Fisioterapeuta

Atendente

Nome

Lívia Braga de Siqueira

Vanessa Rodrigues Alves

3- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Mesa, maca para exame físico, cadeira, travesseiro, estetoscópio, goniómetro, fita
métrica, esfigmomanômetro, notebook, ficha de avaliação, caneta, ultra som,

TENS, FES, Infra Vermelho, forno de bier, parafina, gelo, bolas, elásticos, halteres,

caneleiras, bicicleta ergométrica, jump, toalhas, batas, luvas, máscaras, papel
toalha. _ ____

4- DESCRIÇÃO:

/ Paciente é atendido na recepção geral e é encaminhado a sala de atendimento, assim

que for solicitado pelo fisioterapeuta e/ou de acordo com o horário marcado para

atendimento.

s A fisioterapeuta chega, entra na sala de atendimento, realiza o procedimento

necessário no paciente - Avaliação: avalia a condição clinica do paciente e

encaminha para reabilitação;

Rua Alto da Bela Vista. ‘29, Bairro Eufrazino Bastos, Taperuaba - Sobral/CT,

213



5- REGISTROS

J Fichas clínicas impressas, prontuários eletrónico

6- FINALIZAÇÃO

Fisioterapeuta encerra suas atividades, desliga os equipamentos,higieniza e
descarta, se necessário, apaga as luzes.

7 - DESCARTE DO LIXO

S 0 descarte do lixo é efetuado através da coleta de lixo.

PROCEDIMENTOS REALIZADOS NA SALA DE ATENDIMENTO

8- OBJETIVO
Através do exame clínico detectar o procedimento a ser realizado.

9- LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

Depende do estado clinico de cada paciente e do sexo c encaminhado para sala de
atendimento.

10- PROCEDIMENTO

ROTINAS PARA O INÍCIO DO PROCEDIMENTO

1. Recepcionar paciente, e de acordo com a necessidade de cada um, fazer o

procedimento necessário: reabilitação.

11- USO DE EPI's:

v' Máscaras e luvas descartáveis

12 - REGISTROS

S Fichas clínicas impressas, prontuários eletrónico .
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13- FINALIZAÇÃO

ROTINAS PARA O FINAL DO ATENDIMENTO.

1. Higienicação de.macas.e aparelhos com água, sabão neutro e álcool a 70%
2. Desligar ar condicionado, apagar luzes e fechar a sala.

Dra. Lívia Braga de Siqueira ,

CPF: 037.623.013-
CREF1TO/CE 221965
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PROCEDIMENTOS REALIZADOS NA CLINICA

9- OBJETIVO:

Atender o paciente conforme sua necessidade através do exame clinica.

10-LOC AL DE REALIZAÇÃODO PROCEDIMENTO:

Local do procedimento: Corpo do paciente, braços, costas e pernas.

11- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS:

Maca, lençóis, papeis toalha, gel aparelhos específicos da fisioterapia como

UHra-Som, Fens e Tens.

*
12- PROCEDIMENTO:

12.1 ROTINAS PARA INICIO DO PROCEDIMENTO:

• O fisioterapeuta chega higieniza suas màos com sabonete liquido ou álcool gel.

» Coloca o jaleco, se necessário faz uso de luvas e máscaras.

• Avalia o paciente para entender melhor o quadro de sua dor e qual conduta irá

tomar pra o tratamento do paciente.

• Prepara a maca para o paciente

* Separa e prepara os aparelhos a serem usados

* Pede para paciente deitar na maca, posiciona na melhor forma.

» Escolhe qual aparelho usar para melhor diminuição da dor de seu paciente

« Liga os aparelhos.

* Aplica os aparelhos na região do corpo a ser tratada.

» Usa técnicas de terapia manuais, manipulação articular e pompagem.

* Encaminha paciente para realizar exercícios na bicicletaergométrica ou esteira, i ç

l!ÍÊI

;/

W
!ldP|

Íeis
it

tfttlsí

llttilH5«irp?%
Fichas de avaliação e evolução impressas. * h f sá -s

j t t r.. i.TT;

14-FINALIZAÇÃO: §1 jfcf %f-
O fisioterapeuta encerra suas atividades desliga todos os aparelhos, faz A

limpeza dos aparelhos usados, organiza os aparelhos em cada bancada, guarda o

jaleco, organiza oconsultório e fecha a clínica

O uso de EPÍ é necessário durante todo funcionamento da clínica.

13- RIGISTRO:
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8
'

rjirjzr'--

!SecretóríaRecepção aos pacientes

Ittomíiifsamtnto ao consuftón» j Seereíáríii j

I Serviços gerais Secretário

Tíisieteraptutaj Atendimento aos pacientes

4- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

02 Ultra— Soro Ibramed, 02 TensTes íbramed, 02 Ilnfra-vermeibo, 01 Galão de

Ge! condutor. Ándadores sem rodas. Aparelho de Pressão,02 Bicicletas, 01

Bicicleta Ergometiea, Baiancinho Branco com Apoio para Pé Em Alumínio,

Bola de Bobath (55cm), Boia de Bobath (65cm), Cadeiras de roda adulto,

Coichonde (1,83 s 0,66), Conjunto de there band (rolos de 5,5m) 5 cores, Cama

elástica (90em). Digite variável de peso, Oi Esteira, Escada de 02 degraus,

Macas, Muletas pequenas, Tábua de Madeira Propriocepisva Redonda, Tábua de

Equilíbrio para Propriocepção Em Fisioterapia Neurológica e Reabilitação

Ortopédica.

0

> DESCRICAO:

fÁV
111'

A Paciente é atendido na recepção geral c è encaminhado ao consultório

assim que for solicitado peio fisioterapeuta e/ou de acordo com o horário

marcado para atendimento.

J O fisioterapeuta chega, entra no consultório, coloca o jaíeco, se

necessário luvas e máscaras e realiza o procedimento necessário no

paciente (avaliação postural, exames físicos e testes ortopédicos). ~£'

:hlí£
c~ V >:

6- REGISTRO:
Ot II
~ R IP ih-- »I*
11 Ifllií:
sliil

|iI
O lixo será descartado 03 vezes por semana mediante a coleta do iixo, p<|p |i j'S

Fichas de avaliação e evolução impressas.

7- FINALIZAÇÃO.

Fisioterapeuta encena o dia, deliga todos os aparelhos, apaga as luzes.

8* DESCARTE DO LIXO: §
iè

Ç-trata-se de um lixo comum
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15- DESCARTE DE MATERIAIS E HIGIENÍZAÇÀO DOS MATERIAIS

UTILIZADOS NO PROC EDIMENTO:

Os materiais utilizados são descartáveis, colocado na líxeira,

embalados e enviado ao local da coleta de lixo, pois todo material utilizado é

considerado como lixo comum. A higienização dos aparelhos é feita por

papel toalha ou utilização de agua corrente.

1* QF.HtlO
ÇARTÒFUQ,$AN'JA

Ruadastes o m
estando confie Dou *e

?íerí corn o

IT /ÿ : SB*i§fTaperviabfs-

MemoEn

Escri1'
i

Sfívanno menues

VÀU.DO SOW.EHTE COM 8F.CC retome fsAUt£N "i'fV

Rua Alto da Bela Vista, 29 ~ Centro

Taperuafaa -Ceará
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO

CONSULTA

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social: CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA EFREITAS

C.N.P.J \ C.P.F: 20.967.5 18/0001-06

Endereço: Rua Alto da Bela Vista, N - 29
\0 D£

O'4
Or S.Cidade: Taperuaba

fetásAiirias 'ÿ'i

Data do inicio do Funcionamento: 2014 iW

-£C' rV

§|Horário do funcionamento: 8:00 as 11:00- 14:00 as 17:00 En

ISIIP
i

Numero de pacientes atendidos por dia: 30

?<V >for,f-fí .

MUDO SOMEHTE COM SNumero de funcionários: 02

1- INTRODUÇÃO

A clínica Fisiosaúde vem como objetivo atender a população do distrito

de Taperuaba e os distritos vizinhos dentro das diversas áreas da fisioterapia,

com a missão de prestar assistência qualificada a todo cidadão dentro dos

princípios do Sistema Único de Saúde, e também no serviço privado.

2- OBJETIVO

SOCIAL/COMI NITÀRIO: oferecer aos membros da comunidade locai e da

região os atendimentos fisioterapêuticos. respeitando a ética profissional.

PÚBLICO ALVO:

A população do distrito de Taperuaba e os distritos de suas proximidades.

3- RESPONSABILIDADES:

Rua Alto da Rela Vista, 29 -Centro

Taperuaba -Ceará
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ÃTarifa Socialde Energia Elétrica
errada pela Lei nu 10.438

de 26 de abril de 2002

ir.e!&
Companhia Energética do Ceará f226410-2

Para agilizar aeu atendimeníó}Mil2a o n5- ecims • j

; sempre que entrar em contato ccfiosco. J

CONTA DE ENERGIAmÿCA GRUPO B|SÉRIEB-4 1N»
504617718

B/12/2017

Rua PadreValdevíno, 150
CEP 60135 Ç)40 j Fortaleza CE

CNPJ 07.047.251/000i-70 jCÇF 06.105.848-3

Data de EmissãoRota

Nome

End PostJPSE ALBERT0 DE SIQUEIRA
n * ° RU 0008 C0NJ C0BAS II 00129

- SOBRAL -

07 32000 05 094250 - 9

Foste

Fator de Potência

CGF

Medidor

Ciasse
0000 83IS24788281

0,0001-RESIDENCIAL MONOFÁSICO

000000015976RG / CPF/CNPJ

Nome do Responsável

DATAS
Mèsdc
Reterència

Dez/2017 13/12/2017 11/01/2018
{CMS

Base de Cálculo (R$1 Alíquota Valor do Imposto

MDIC.DEGUAUDADE DO FORNECIMENTO
Veja a legenda no verso desta conta.

Conjunto

Mês

Previsão
Próxima Leitura

Data da
Apresentação SOBRAL I

Cut/23í? _
;

PatírâdlifeirviJueí 2 Apuração Individual

rMensaíi Trim. - Anual Mensa! ; Trim, Anual

m 33.03

DICWM .1 .... 33.33 j 5,19 j HM 28,TÍ 2.22| \sM
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3,22 ! M? j 12,55 ÍM S.tó
: 1 !,X> i

125,55

AREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL FIC G.Oô
DMIC

2,34 ;

mournsSOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

Leit. Atual =|j LeitAriteriof á* Const. (kWh)pCons.Incf.ÿ;Cons, Fat, Tarífa'(R$ftWh) y Valor (R$j

mv i.m 0.;í>ÚVc135 Imlmí ;o":- ,.,
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125 >55
12,36
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ILUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
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Pró-Diretoria de Ensino de Graduação
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K fO Diretor do INSTITUTO SUPERIOR DE TEOLOGIA APLICADA - INTA, no uso

suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Bacharelado em Fisioterapia no g=Á|

de 2015.1 e Colação de Grau realizada no dia 26 de agosto de 2015. confere ograu de Bacharela em

Fisioterapia a Livia Braga de Siqueira, de nacionalidade Brasileira, natural de Sobral - CE,

nascido(a) nodia 21deagosto de1989, Identidadenu2005031084097 SSPDS - CE eoutorga-lheo

presenteDiploma,a fim dequepossagozar de todos os direitos eprerrogativas legais.
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DECLARAÇÃO

Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA -ME, por seu representante legal,

declara para fins de participação no Processo de Credenciamento n9 005/2017 da

Prefeitura Municipal de Sobral, que não existem fatos impeditivos a sua participação.

Compromete-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da Prefeitura Municipal de

Sobral - Secretaria de Saúde, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar seu

credenciamento. Declara ainda que não há servidor público da administração direta ou

indireta integrando no quadro de diretores ou conselheiros da empresa, conforme prevê

o artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Sobral. Declara ainda, conforme item 13.1

do Edital de Credenciamento n9 005/2017, que tem conhecimento do impedimento de

sub-rogação do contrato assinado junto á Secretaria, em caso de Credenciamento da

empresa.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

yv\ MWÿ .4/1 LIXA-QO
MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES
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DECLARAÇÃO

Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA -ME, por seu representante legal

Maria Sirlânia Mendes Magalhães, declara para fins de participação no Processo de

Credenciamento ne 005/2017 da Prefeitura Municipal de Sobral, que recebeu todas as

cópias do Edital de Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que

possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências

do Edital de Credenciamento. Declara ainda que concorda com todos os termos do

presente certame.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

A/i A
MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGAlHÃES
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DECLARAÇÃO

Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA -ME, por seu representante legal

Maria Sirlânia Mendes Magalhães, declara que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis

anos, em conformidade com o artigo 7° Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

M

MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES
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MáISIOS

DECLARAÇÃO

Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA -ME, por seu representante legal

Maria Sirlânia Mendes Magalhães, autoriza nosso funcionário, Srã. Lívia Braga de

Siqueira, RG n9 2005031084097 SSP, a participar ativamente do Processo de

Credenciamento n9 005/2017 da Prefeitura Municipal de Sobral, dando a ele plenos

poderes para representar a empresa em todo processo e vigência do contrato.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

À/ i.ÿX Á/l’1

MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES

viK>--
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REQUERIMENTO

Ilustríssimo (a) Sr. (a) Coordenadora Jurídica da Secretaria Municipal da Saúde.

Clínica Fisiosaúde Mesquita & Freitas LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF n9

20.967.518/0001-06, sita á Rua Alto da Bela Vista, n9 28, Taperuaba/CE, neste ato

representado por Maria Sirlânia Mendes Magalhães, vem a presença de Vossa

Senhoria requerer a análise da documentação em anexo, conforme Decreto n9

1618/2014 e Edital de Credenciamento n9 005/2017, solicitando seja o presente pedido

deferido para posterior assinatura de contrato.

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

5 t/cUC-
vu

MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES
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CONTA BANCÁRIA - CLÍNICA FISIOSAÚDE
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Sobral, 01de Fevereiro de 2018
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MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES
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TOTAL MÊS TOTAL ANUAL
VALOR
UNIT.TEM PROCEDIMENTO REF QNT VALOR QNT VALOR

021103007-4 AVALIACAO FUNCIONAL
MUSCULAR1 MAC /MC00 1,26 99 1188124,74 1.496,88
030201001-7 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS
CIRURGIAS UROGINECOLÓGICAS_2 MAC /MC00 6,35 60 381,00 720 4.572,00
030202003-9 TENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE NO PRÉ E PÓS CIRURGIA
ONCOLÓGICA3 MAC /MC00 6,35 60 381,00 720 4.572,00
030204001-3 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM TRANSTORNO
RESPIRATÓRIO COM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS _4 MAC /MC00 6,35 60 720381,00 4.572,00
030204002-1 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM TRANSTORNO
RESPIRATÓRIO SEM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS_MAC /MC00 4,67 60 280,20 3.362,40720
030204004-8 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE PRÉ/PÓS CIRURGIA

215,90 408 2.590,806 CARDIOVASCULAR MAC /MCOO 6,35 34

030204005-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
NAS DISFUNÇÕES VASCULARES PERIFÉRICAS MAC /MC00 30 140,10 360 1.681,204,677
030205001-9 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E
PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO
ESQUELÉTICAS_ 30.480,002.540,00 4800MAC /MC00 6,35 4008
030206001-4 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS _ 600 2.802,00233,50MAC /MC00 4,67 509
030206002-2 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS COM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS_ 5.334,00840444,50MAC /MC00 6,35 7010
030206003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO

720 3.362,40280,2060MAC /MC00 4,67NEURO MOTOR11
030206005-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS-OPERATÓRIO DE
NEUROCIRURGIA_ 3,810,00600317,50506,35MAC /MC0012

030207001-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE MÉDIO QUEIMADO _ 1.681,20360140,10304,67MAC /MC0013

030207003-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM SEQUELAS POR
QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE QUEIMADOS) 1.681,20360140,10304,67MAC /MC0014

R$71.998,08R$5.999,84TOTAL

Sobral, 01de Fevereiro de 2018

H- Aá /tu dl*? / L*t/>
MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES
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PREFEITURA DE

1SOBRAL
SECRETARIA DA SAÚDE

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E INDICAÇÃO DE RECURSOS PARA
COBERTURA DE DESPESA

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DE REABILITAÇÃO FISIOTERÁPICA DE ACORDO

DA TABELA SUS.

Os recursos financeiros para custear as despesas concernentes ao objeto da contratação

requisitada correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento da Secretaria Municipal de

Saúde de Sobral do exercício de 2018.

Dessa forma, a Dotação Orçamentária presente na clausula n° 10 do Edital de

Credenciamento n° 005/2017, passa ser a seguinte:

0701.10.302.0072.2311.3390.3900

Devendo o presente documento fazer parte integrante do Edital.

Sobrai, 20 de fevereiro de 2018.

FRANCISCO JOSÉ LEAL DE VASCONCELOS

Coordenador Administrativo Financeiro

\
LUCAS SILVA AGUIAR

Assessor} Jurídico

GERARDO CRI$TI
Secretário Munici

,FiLHO
al dÿSáúdÿ

CEP: 62.011 -060
Fone: 088-3677.1100 www.sobral.ce.gov.br

Prefeitura Municipal de Sobral Rua: Viriato de Medeiros, 1.205 - Centro - Sobral /Ce
CNPJ: 07.598.634/0001-37 Inscrição Estadual: 06.920.258-3

CEP: 62.011 -060Rua: Boulevard João Barbosa, 776 - Centro - Sobral /Ce
e-maii: saude@sobral.ce.gov.br

Secretaria da Saúde
Fone: 088-3611.7758 231



P R E F EI U R A BE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TERMO JUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO TJIL N° 001/2018-SMS.

A Secretaria Municipal da Saúde através da Coordenação da Vigilância do
Sistema de Saúde do município de Sobral, vem, mui respeitosamente, solicitar de V. Sa., que
seja declarada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a aquisição do objeto abaixo
relacionado:

A presente inexigibilidade tem como objetivo a contratação com a
EMPRESA CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME referente ao
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DE REABILITAÇÃO FISIOTERÁPICA DE
ACORDO COM A TABELA SUS.

1.

O Presente Termo de Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento o
Caput, art. 25, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

O município de Sobral não possui unidade de saúde que ofereça esse tipo de
serviço o que autoriza conforme legislação aplicável a contratação de unidades filantrópicas
e particulares como forma de suplementar o atendimento.

A Santa Casa de Misericórdia de Sobral (única entidade filantrópica da
região) atesta a incapacidade de atender toda a demanda existente em nossa região, o que
justifica a contratação de empresas privadas.

Os serviços serão executados seguindo-se as normas técnicas aplicáveis ao
seu objeto e suas planilhas, conforme preços fiéis a Tabela do SUS.

T TOTAL MÊS TOTAL ANUAL
VALOR
UNIT. VALORQNTVALORREFITEM PROCEDIMENTO

021103007-4 AVALIACAO FUNCIONAL
MUSCULAR _ 1188 1.496,88MAC /MC00 1,26 99 124,741
030201001-7 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS
CIRURGIAS UROGINECOLÓGICAS_ 720 4.572,00MAC /MC00 6,35 60 381,002
030202003-9 TENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE NO PRÉ E PÓS CIRURGIA
ONCOLÓGICA_ 720 4.572,00MAC /MC00 6,35 60 381,003
030204001-3 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM TRANSTORNO
RESPIRATÓRIO COM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS_ 4.572,00MAC /MCOO 6,35 60 381,00 7204
030204002-1 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM TRANSTORNO
RESPIRATÓRIO SEM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS_ 720 3.362,40MAC /MC00 4,67 60 280,205
030204004-8 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE PRÉ/PÓS CIRURGIA
CARDIOVASCULAR_ MAC /MC00 34 215,90 408 2.590,806,356
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030204005-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
NAS DISFUNÇÕES VASCULARES PERIFÉRICAS MAC /MC00 4,67 30 140,10 360 1.681,207
030205001-9 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E
PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO
ESQUELÉTICAS_MAC /MC00 6,35 400 2.540,00 4800 30.480,008
030206001-4 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS __ MAC /MC00 50 233,50 600 2.802,004,679
030206002-2 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS COM COMPLICAÇÕES
SISTÉMICAS_ 840 5.334,00MAC /MC00 6,35 70 444,5010

030206003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
NAS DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO
NEURO MOTOR_ 720 3.362,40MAC /MC00 4,67 60 280,2011
030206005-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS-OPERATÓRIO DE
NEUROCIRURGIA_ 600 3.810,006,35 50 317,50MAC /MC0012

030207001-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE MÉDIO QUEIMADO 140,10 360 1.681,20MAC /MC00 4,67 3013

030207003-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO
EM PACIENTE COM SEQUELAS POR
QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE QUEIMADOS) MAC /MC00 4,67 360 1.681,2030 140,1014

R$71.998,08!R$5.999,84TOTAL

Pelo exposto, submetemos o presente Termo de Inexigibilidade à

apreciação do limo. Sr. Secretário Municipal da Saúde, para o devido conhecimento e,

verificada a oportunidade e conveniência para esta Pública Administração, RATIFICAR o

presente Termo de Inexigibilidade de Licitação.

Sobral-CE., de de •T-Oi .

REGINA&CÉLÍA CARVALHO DA SILVA
Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde
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Considerando o Termo de Inexigibilidade emitido pela Ilustrada Coordenação da Vigilância
do Sistema de Saúde do município de Sobral bem assim, considerando o amparo legal dos
fatos alegados no referido Termo, RATIFICO o Presente TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, para a contratação com a EMPRESA CLINICA FISIOSAUDE MESQUITA &
FREITAS LTDA - ME objetivando o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DE
REABILITAÇÃO FISIOTERÁPICA DE ACORDO COM A TABELA SUS, nos Termos do Art.
26 Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

deSobral-CE, de

\

GERARDO CRISTINO FILHO
Secretário Municipal da Sáfjde
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 032/2018-SMS.

PROCESSO DE INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2018-SMS.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2017

CONTRATO N° 032/2018-SMS
PROCESSO N° P008610/2017.

CONTRATO 032/2018-SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA
FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA - ME,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio de sua Prefeitura, inscrito no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-CE, Cep.: 62011-060,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário da Saúde o Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF
n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa EMPRESA FISIOSAUDE MESQUITA & FREITAS LTDA -
ME, com sede na Rua alto da Bela Vista, n° 29, Bairro/Distrito: Taperuaba, CEP: 62.106-000, SOBRAL-
CE, inscrita no CNPJ sob o n° 20.967.518/0001-06 doravante denominada CONTRATADA,

representada neste ato por sua procuradora a Sra. MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 96031101423 SSPDS/CE SSP-CE e CPF n°
948.266.173-72, residente e domiciliado na Rua Alfredo bastos, n° 181. Distrito Taperuaba. CEP:
62.106.000, Sobral-Ce, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital de Credenciamento n°005/2017 e seus
anexos, os preceitos do direito público, com base no artigo 25 da Lei n° 8.666/93, os artigos 197 e

199 da Constituição Federal de 1988, com os artigos 17, 18, inciso III, 24, inciso I da Lei 8.080/90,

e artigo 2° da Portaria n° 1.034/2010 do Ministério da Saúde, aplicando subsidiariamente, no que

couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1, O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Credenciamento n°005/

2017 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,

independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DE REABILITAÇÃO

FISIOTERÁPICA DE ACORDO DA TABELA SUS, conforme discriminação abaixo e constante do

a AgsV* u,
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Anexo I e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 005/2017, os quais fazem parte
integrante deste contrato.

TOTAL MÊS TOTAL ANUAL
V.

ITEM PROCEDIMENTO REF UNIT QNT VALOR QNT VALOR
021103007-4 AVALIACAO
FUNCIONAL MUSCULAR

MAC
1 /MC00 1,26 99 124,74 1188 1.496,88

030201001-7 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
NO PRÉ/PÓS CIRURGIAS
UROGINECOLÓGICAS

MAC
2 /MC00 6,35 60 381,00 720 4.572,00

030202003-9 TENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
NO PRÉ E PÓS CIRURGIA
ONCOLÓGICA

MAC
/MC00 6,35 603 381,00 720 4.572,00

030204001-3 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
COM TRANSTORNO RESPIRATÓRIO
COM COMPLICAÇÕES SISTÉMICAS

MAC
/MC00 6,35 60 381,00 720 4.572,004

030204002-1 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
COM TRANSTORNO RESPIRATÓRIO
SEM COMPLICAÇÕES SISTÉMICAS

MAC
/MC00 60 280,20 720 3.362,404,675

030204004-8 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
PRÉ/PÓS CIRURGIA MAC

6,35 34 215,90 408 2.590,80/MC00CARDIOVASCULAR6
030204005-6 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS
DISFUNÇÕES VASCULARES
PERIFÉRICAS

MAC
360 1.681,20/MC00 4,67 30 140,107

030205001-9 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES
NO PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO NAS
DISFUNÇÕES MÚSCULO
ESQUELÉTICAS

MAC
4800 30.480,00/MC00 6,35 400 2.540,008

030206001-4 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES
COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM
COMPLICAÇÕES SISTÉMICAS

~

MAC
7MC00 233,50 600 2.802,004,67 509

030206002-2 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES
COM DISTÚRBIOS NEURO-
CINÉTICO-FUNCIONAIS COM
COMPLICAÇÕES SISTÉMICAS

MAC
840 5.334,0070 444,50/MC00 6,3510

030206003-0 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS
DESORDENS DO
DESENVOLVIMENTO NEURO MAC

A ££0,20 3.362,404,67 60 720/MC00MOTOR11 aííç-
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030206005-7 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
NO PRÉ/PÓS-OPERATÓRIO DE
NEUROCIRURGIA

MAC
12 /MC00 6,35 50 317,50 600 3.810,00

030207001-0 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
MÉDIO QUEIMADO

MAC
13 /MC00 4,67 30 140,10 360 1.681,20

030207003-6 ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
COM SEQUELAS POR
QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE
QUEIMADOS)_

MAC
14 /MC00 4,67 30 140,10 360 1.681,20

R$ 5.999,84TOTAL R$ 71.998,08

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 71.998,98 (Setenta e um mil, novecentos e noventa e
oito reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:

I - Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos

usuários ou seus acompanhantes, de qualquer compiementação aos valores pagos pelos

serviços prestados nos termos deste contrato;

II - A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos,
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;

III - O s procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados de acordo com Objeto deste
Contrato;

IV - Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;

V - Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos
pelo
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

VI - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

VII - É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO o fornecimento de todos os
insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos,

insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus emedicamentos,
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o
Ministério da Saúde.

VIII- Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do CONTRATADO.

CLAUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS

São encargos dos partícipes: ® o

.
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I - DA CONTRATANTE:

a) transferir os recursos previstos neste contrato ao CONTRATADO, conforme Cláusula Sexta
deste termo;

b) controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados;

c) estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde: e

d) analisar os relatórios elaborados pelo CONTRATADO;

II- DO CONTRATADO:

a) cumprir todas as metas e condições especificadas neste contrato, prestando todos os
serviços e executando todos os procedimentos referidos no objeto e ANEXO I do Edital;

b) manter atualizados seus dados junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
CNES;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente
edital;

d). Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a
observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;

e) Exigir e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de identidade do
paciente, Cartão nacional do SUS e/ou documento emitido pela Secretaria Municipal da Saúde;

f) A Credenciada é obrigada a manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam
o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços;

g) Obrigatoriedade em manter registros contábeis específicos, para fins de acompanhamento e
avaliação dos recursos obtidos com o programa;

h). A Credenciada deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída do atendimento,
documento com o histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também
informação da gratuidade do atendimento.

Parágrafo 1o - Os serviços deverão ser executados pelo CONTRATADO, em seu estabelecimento,

situado na Rua alto da Bela Vista, n° 29, Bairro/Distrito: Taperuaba, CEP: 62.106-000, com Licença
Sanitária, sob a responsabilidade técnica de Livia Braga de Siqueira, inscrito no Conselho de sua
Profissão sob n° 221965-F.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIADADE CIVIL DO CONTRATADO
O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado a usuários, órgãos do SUS
e/ou a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos.

Parágrafo 1o A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da

legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo 2o A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11
de Setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O Á Qij/-
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7.1. O valor contratual é estimado em R$ 71.998,98 (setenta e um mil, novecentos e noventa e oito
reais e noventa e oito centavos), operado de acordo com a capacidade instalada, combinado com a
livre escolha do usuário e guia de encaminhamento ao credenciado mais apropriado para o serviço, de
modo que não havendo o serviço não haverá pagamento.

7.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

I - Serão emitidos empenhos quando solicitados através de ofício/relatório da Coordenadoria da
Vigilância do Sistema de Saúde, os quais serão encaminhados à Célula Financeira da Secretaria
Municipal de Saúde. Esta solicitação de empenho deverá conter o valor a ser empenhado e o
credor, baseado no período em que estejam agendados os procedimentos, respeitando sempre o
artigo 60 da Lei 4.320/64.

II - O pagamento será efetuado, de acordo com a confirmação do repasse feito pelo Ministério da
Saúde, até o 5o (quinto) dia útil a partir da entrega da nota fiscal, juntando a ela as Certidões
Negativas de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e da Certidão Negativa ou Positiva com efeito de
Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade. Ainda deverão ser anexadas as
Guias de Encaminhamento devidamente autorizadas referentes aos procedimentos realizados no
período para que seja auditada, sendo encaminhada posteriormente à Secretaria Municipal de
Saúde para pagamento.

Ill - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Credenciada e seu
pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após a data de sua reapresentação na
Secretaria Municipal de Saúde;

VI - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada;

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

DOTAÇAOORGAO FONTE
010107

(Federal)
Fundo Municipal de Saúde

- FMS
0701.10.302.0072.2311.3390.3900

9.2. Os valores unitários serão baseados na tabela SUS

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Regina Célia Carvalho da
Silva, Coordenadora da Vigilância do Sistema de Saúde, setor vinculado a Secretaria da Saúde do

Município de Sobral, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

Parágrafo 1o Será garantido o acesso do Conselho Municipal de Saúde de Sobral aos serviços
contratados, no exercício de seu poder de fiscalização.
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Parágrafo 2o O CONTRATADO facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
serviços da CONTRATANTE designados para tal fim;

Parágrafo 3o Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das
condições ora estipuladas;

Parágrafo 4o Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa, nos
termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o
seu objeto, que não pode ser modificado.

Parágrafo Único - Anualmente, quando da possível renovação do Contrato, poderá ser feita a
revisão dos valores financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente:

I) Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 da lei
federal 8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial:

a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos
pela CONTRATANTE;

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a avaliação
e a auditoria pelos órgãos competentes da CONTRATANTE ou do Ministério da Saúde;

c) pela não entrega dos relatórios mensais;

d) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em saúde;

e) em caso de alteração subjetiva da execução do contratado, mediante a subcontratação parcial do
seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de
habilitação e sem prévia autorização da Administração; e

f) pelo descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

h) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;

II) Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE;

III) Em caso de expressa manifestação de qualquer das partes, através de denúncia
espontânea, a qual deverá ser obrigatoriamente formalizada observando-se um período mínimo de
60 (sessenta) dias, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data de extinção; e

IV) judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo 1o - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes
do contrato até o limite de eventuais prejuízos causados à Administração

Parágrafo 2o - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do CONJR
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da reÿátsacT

ATADO, terá este direito
U/aos
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

T3.T. Nó caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções-legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação
direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito
normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com o Item III, nas alíneas de "a" a T do Art. 55 do
Decreto Municipal n° 1886/2017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações
assumidas de acordo com o Item IV, nas alíneas de "a” a "o" do Art. 55 do Decreto Municipal n°
1886/2017.
e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços
13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
.perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste

instrumento e das demais cominações legais.
13.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será
cobrado em processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA

Constituem motivos para a denúncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de
suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo 1o - O CONTRATADO reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso

de rescisão administrativa prevista na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo 2o - Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente contrato, com

comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser
respeitado o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que

possam causar prejuízos à saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 120

(cento e vinte) dias para o encerramento deste contrato. Se nestes prazos o CONTRATADO
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

Parágrafo 3o - O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo atendimento do objeto

deste-Gontrato, na hipótese de atraso superior a sessenta (60) dias no pagamento devido pelo

Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna

ou as situações de urgência ou emergência.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXIGIBILIDADE

A contratação em tela não depende de prévio procedimento licitatório, considerando a
especificidade dos serviços e as habilitações prévias do CONTRATADO, exigíveis à prestação
daqueles, e posto que o pagamento será feito considerando a remuneração por valores
previamente tabelados, definidos e amplamente difundidos pelo Edital de Chamada Pública n°
005/2017 e seus anexos, o que torna inexigível o certame, a teor do que reza o artigo 25 da Lei
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Órgão Oficial
do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.°
8.666/93 e na forma da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DOS ADITIVOS

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sendo
prorrogável por igual período, até 60 meses, enquanto houver interesse da Administração Pública,
manifesto através da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1o - Haverá celebração de Termo Aditivo de Valor quando houver revisão de
valores ou dos procedimentos estabelecidos no anexo I Tabelas Edital n° 005/2017 e ou na
hipótese de complementação financeira, caso haja participação em Programa e/ou
Estratégias instituído pelos Governos Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Sobral, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato e seus aditivos que não

puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 3 (três)

vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas.

Sobral-Ce,

|/Vl J) fy\xM\iÂo Á,: t Aj/vfJ'l.
MARIA SIRLÂNIA MENDES MAGALHÃES

CPF n° 948.266.173-72
CONTRATADA
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STIÿO FÍLHO
ITANTE

TESTEMUNHAS:

GERARDO ÇRI
CONTRA

Visto: Assessoria Jurídica d<w@CÿfftÁÿANTE
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